
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO Nº 12.588, DE 2 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
89.731,00 (oitenta e nove mil, setecentos e 
trinta e um reais), para despesas com 
gêneros alimentícios para as unidades 
descentralizadas da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.211, de 2 de junho 
de 2021, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 89.731,00 (oitenta e nove mil, setecentos e trinta e um reais), 

para despesas com gêneros alimentícios para as unidades descentralizadas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0040.2 Atividade 

08.244.0040.2.093 CRAS - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E R$ 89.731,00 

ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Materia-1..ae Consumo R$ 89.731,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes da anulação parcial da ão abaixo especificada: 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0040.2 Atividade 

08.244.0040.2.093 CRAS - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E R$ 89.731,00 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 89.731,00 
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA}, na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO} e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA}. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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